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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2026 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

18.338.228/0001-51, com sede na Rua Professor João Lins, 447, Alvorada, nesta cidade de 

PEDRO TEIXEIRA – MG, mediante Agente de Contratações e Equipe de Apoio designados 

conforme Portaria nº 001/2026, torna público LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo modo de disputa ABERTO, sendo regido a 

presente licitação, pela Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores, Lei 

Complementar nº 123/2006, com as suas alterações, Decreto Municipal nº 2761/2023 e demais 

legislações aplicáveis no que couber, e em conformidade com os termos e condições a seguir: 

 

Data e horário final para envio de Proposta: 26/05/2026 às 09h00min. 

Data da sessão: 26/05/2026. 

Horário: 09h01min. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Modo de disputa: ABERTO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59min do dia 21/05/2026. 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução 

de obras de implantação de calçamento de estrada vicinal, no Município de Pedro 

Teixeira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A obra/serviço será executada em estrada vicinal, em Pedro Teixeira/MG, conforme 

definido pelos documentos técnicos de engenharia.  

1.3. Os serviços referentes à execução do objeto deverão ser executados de Segunda à Sexta 

feira, das 07:00 às 18:00.  

1.4. A execução de serviços noturna e aos finais de semana e feriados deverão ser formalmente 

aceitas pela fiscalização técnica do contrato.  

1.5. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.6. Os serviços estão amplamente detalhados nos projetos de engenharia/arquitetura e os 

memoriais descritivos e de cálculos constantes nos anexos do Projeto Básico. 

 

2. DO VALOR DE REFERÊNCIA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. Quantitativos e valores relativos à construção, objeto deste Projeto, foram elaborados por 

profissional da área de orçamentos, com a devida ART/RRT, tendo como referência os projetos 

e especificações técnicas além das composições do SEINFRA REGIÃO LESTE 

OUTUBRO/2025. 

2.2. O valor da presente contratação está estimado em R$ 578.144,70 (quinhentos e setenta 

e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários 

apostos na Planilha Orçamentaria.  

2.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

FICHA: 339 - CONTA: 4.4.90.51.00.2.08.02.26.782.0009.1.0031 - FONTE: 1.706 

2.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA 

 

4.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4.  Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.3.6. Que se enquadrem nas demais vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 

4.3.7.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 
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4.5. Como condição para participação no CONCORRÊNCIA, o licitante deverá apresentar 

declaração que não incorre nas vedações para o certame, conforme modelo do Anexo IV - 

Declaração UNIFICADA OBRIGATÓRIA, ainda deverá assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às Declarações. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA o licitante deverá apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA: 

4.7.1. O Agente de Contratação/Comissão solicitará a todos os licitantes participantes 

que, envie o comprovante de recolhimento da garantia de proposta no valor equivalente 

a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do item 24.2.3 do 

Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

4.7.2. O licitante que apresentar a garantia de proposta com valor inferior ao exigido 

no edital será desclassificado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

4.7.3. A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de 

participação, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para 

abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada 

com a exclusão do licitante do certame. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por 

meio de chave de acesso e senha no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

5.3.1. O licitante melhor classificado deverá apresentar a documentação de 

habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da 

solicitação do Agente de Contratações. O prazo para apresentação nunca será 

inferior a 2 (duas) horas.   

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

inserida no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da CONCORRÊNCIA e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

5.9. O licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira 

usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos 

no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 

299 do Código Penal. 

5.10. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

5.11. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização da 

Concorrência;  

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Projeto Básico e termo de referência;  

6.1.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço 

total para execução do objeto a ser contratado (em único item), observados o 

quantitativo e a unidade de prestação de serviço especificados na Planilha de 

Quantitativos e Planilha Orçamentária Anexo do projeto básico. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. Após o julgamento, o licitante declarado vencedor deverá reelaborar e apresentar, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. (Ref.: 

Art. 56, §5º, Lei Federal nº 14.133/2021), que deverá ser enviada no prazo de até 03 (três) 

dias úteis após o encerramento da sessão de julgamento.   

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.2.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada.  

7.2.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  

7.2.6. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado no 

edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.  

7.2.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.2.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratações e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratações, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratações. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva 

do CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 

tempo superior a sessenta minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Agente de Contratações aos participantes do certame, 

publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de empate prevista no artigo 44 e 45 da Lei 123/2006, acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na ordem do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.27. Para fins do item 7.26, o Agente de Contratações poderá abrir diligência para solicitar 

documentação dos licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O Agente de Contratações solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 02 (duas) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada a partir da 

solicitação do Agente de Contratação em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis.  
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8.2. A Proposta de Preços final deverá conter:  
 

8.2.1. Carta de apresentação da Proposta de Preços, em papel timbrado da empresa, 

indicando, em algarismos e por extenso, de forma clara e visível, o valor total proposto 

para os serviços, conforme Anexo IV.  
 

8.2.2.Orçamento detalhado dos serviços, indicando as quantidades a executar, com 

respectivos preços unitários propostos, que deverão ser grafados em algarismos 

numéricos, conforme modelo de planilha orçamentária no Projeto Básico. Nos preços 

ofertados, deverão estar incluídos todos os insumos, impostos, taxas, encargos sociais, 

custos e remuneração da sociedade empresária.  
 

8.2.3. Planilha com detalhamento dos BDI’s.  

 
8.2.4. Cronogramas físico e financeiro, em dias corridos e consecutivos, permitindo-se 

o prazo máximo de execução dos serviços previsto no cronograma, conforme modelo 

do Projeto Básico. 
 

8.2.5. Declaração de que o licitante se obriga a manter a proposta pelo prazo mínimo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma, para fins de 

julgamento e de contratação, com indicação do número da conta corrente, do banco e 

da agência onde mantém movimentação financeira. 

 

8.3.  Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições do Edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades 

insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis nos termos da lei ou aquelas que 

ofertarem alternativas.  

8.4. Todas as tarefas ou fornecimentos descritos no Edital, não serão objeto de pagamento 

específico, devendo seus custos serem absorvidos pelos valores ofertados pela proponente.  

8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.6.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

8.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/; 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 
 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 

9.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

9.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 
 

9.1.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
 

9.2. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da 

convocação para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em 

data diferente da abertura. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

9.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 
 

9.4.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratações lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 



 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 
 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 
 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 
 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 
 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 
 

9.10.3. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 
 

9.10.3.1. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante 

os seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 
 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 
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b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

 
 

9.10.3.2. Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 
 

ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 

9.10.3.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem 

valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados: 

 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitida via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado Receita Federal do Brasil. 

9.10.3.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.3.5. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–a ao último exercício. 

9.10.3.6. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 
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patrimonial e demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do 

último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante da 

licitação no CREA/CAU, com jurisdição no Estado onde está sediada (matriz ou filial), 

válida na data limite de entrega da documentação e da proposta.  
 

9.11.2. Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) 

licitante(s) já tenha(m) executado, em qualquer tempo, serviços de obras, através de 

certidões e/ou atestados, em nome da própria licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente acompanhada da Certidão de Acervo 

Operacional emitido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

– CREA (Resolução Confea nº 1.137, de 31 de Março de 2023), relativos a serviços 

com características técnicas similares às do objeto da presente licitação. Serviços com 

características técnicas similares ao da presente licitação.  
 

9.11.3. Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de o licitante possuir em 

seu corpo técnico, na data prevista para entrega da proposta, profissional(is) de nível 

superior, engenheiro ou arquiteto, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, detentor(es) de atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica 

devidamente(s) registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o 

próprio licitante (CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do 

objeto do Edital.  
 

9.11.4. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o 

licitante como Contratante;  

b) Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

c) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional. 
 

9.11.5. Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos 

§ 1º e 3º, do artigo 68 da Lei 14.133/2021. 
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9.11.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, todos serão inabilitados. 

9.11.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, conforme 

§6º do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.11.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

Anexo VIII. 
 

9.11.9. Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico, adequados para a realização do objeto da licitação, conforme Anexo IX. 

9.11.10. Declaração de comprometimento de aquisição e emprego de produtos e 

subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada de procedência legal, de que 

trata o Decreto nº 44.903, de 24/9/2008, conforme Anexo X. 

9.11.11. Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos 

serviços objeto do contrato, caso a proponente seja a vencedora desta licitação, com 

anuência do mesmo, conforme Anexo XI. 
 

9.11.12. Não há necessidade de realização de vistoria prévia do local de execução dos 

serviços.  
 

9.11.12.1. Caso seja de interesse do licitante realizar a vistoria prévia no local 

de execução dos serviços a mesma deverá ser agendada junto à Prefeitura e 

solicitada através do setor de engenharia. 
   

9.11.12.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria no horário agendado. 

 

9.12. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES. 

 

9.12.1. Anexo IV - Declaração UNIFICADA (OBRIGATÓRIA); 

9.12.2. Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de 

Pequeno Porte (EPP); (SE FOR O CASO) 

 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.14. Caso a sociedade empresária classificada como vencedora do certame não apresente a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser 

aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada 

então a sociedade empresária seguinte na ordem de classificação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(três) dias úteis a contar da solicitação do Agente de Contratações e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
 

10.1.3. O licitante declarado vencedor deverá reelaborar e apresentar, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. (Ref.: Art. 56, §5º, Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
10.1.4. O licitante deverá apresentar a proposta conforme disposto no item 8.2 deste 

edital. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema, cujo prazo será de 30 (trinta) minutos após a abertura do prazo no sistema eletrônico, 

pela Agente de Contratação. 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e a Autoridade Competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da 

assinatura, garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato.  

14.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do 

§ 1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo 

para a prestação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato.  

14.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato.  

14.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

14.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 

Lei Federal nº 14.133/2023:  
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14.7. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora; 

14.8. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas.  

14.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de preço e ou Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura a Ata de Registro de preço, Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  
 

19. DO PAGAMENTO. 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar a ata de registro de preço e ou termo de contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 

20.2. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, se 

a CONTRATADA descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 

penalidades:  
 

I. Pelo atraso ou descumprimento injustificado do cronograma de execução do 

objeto, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 

a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições do Contrato, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  
 

a. Advertência;  

b. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 

Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 

03 (três) anos;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 

20.3.  A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automaticamente descontada da 

fatura a que mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira/MG, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 20.2 alíneas c e d, deste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

20.2.  A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratações, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

21.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.13.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA/MG, poderá revogar este 

CONCORRÊNCIA por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

21.14. A anulação do CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato. 

21.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.16.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste CONCORRÊNCIA, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

21.17.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.pedroteixeira.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo 

endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 

vista franqueada aos interessados. 

21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência - TR; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

ANEXO III – Projeto Básico; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP); 

ANEXO VII – Minuta do Contrato; 

ANEXO VIII – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais. 

ANEXO IX – Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, 

adequados para a realização do objeto da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pedroteixeira.mg.gov.br/
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ANEXO X – Declaração da proponente de que o profissional detentor do(s) atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica será obrigatoriamente, o Responsável Técnico pelos serviços objeto 

do contrato, caso a proponente seja a vencedora desta licitação, com anuência do mesmo 

 

Pedro Teixeira, 07 de maio de 2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO:   

  

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obras de implantação de 

calçamento de estrada vicinal, no Município de Pedro Teixeira, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme documentos elaborados por 

engenheiro, que seguem anexos.  

  

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS:   

  

2.1. O preço total estimado pela administração para contratação do objeto é de:  

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VAL. 

UNITÁRIO 

VAL. TOTAL 

001  

Contratação de empresa 

especializada para execução 

de obras de implantação de 

calçamento de estrada 

vicinal, no Município de 

Pedro Teixeira. 

 

Serv. 001 R$ 578.144,70 R$ 578.144,70 

   VALOR TOTAL= R$ 578.144,70 

   

3. DURAÇÃO DO CONTRATO   
  

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato.   
 

3.2. O prazo de execução dos serviços é de 3 (três) meses contados da emissão da ordem de 

serviço.    
 

3.3. A empresa contratada deverá iniciar a obra em até 10 (dez) dias úteis após recebida a 
Ordem de Serviço.  
  

3.4. A prorrogação do prazo de vigência da contratação dependerá de solicitação formal pela 
CONTRATADA, devidamente acompanhada de justificativa.  
  

3.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:   
  

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;   

  



 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
  

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO   
  

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP.  
 

5. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO   
  

5.1. O valor estimado para a contratação deste serviço encontra-se no tópico 2 deste termo de 
referência.  
  

5.2 Os detalhamentos dos valores encontram-se na Planilha Orçamentaria e demais 
documentos técnicos de engenharia.  
  

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
  

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município de Pedro Teixeira, em dotação específica do 
orçamento de 2026:  
 
FICHA: 339 - CONTA: 4.4.90.51.00.2.08.02.26.782.0009.1.0031 - FONTE: 1.706 

 

7. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO   
  

7.1. Em Pedro Teixeira/MG ainda não foi implantado o Plano Anual de Contratações, portanto 
não há esse alinhamento nesta oportunidade. 
 
8. DA FORMA DE EXECUÇÃO:   
  

8.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo 
de Referência, bem como demais documentos integrantes do projeto elaborado pelo 
engenheiro responsável, que seguem anexos.  
  

8.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar os 
serviços especializados de engenharia referente a contratação, da melhor forma a atender às 
necessidades do Município;   
  

8.3. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou 
ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;   
  

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
  

9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:   
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9.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do CONTRATADO, a prestação dos serviços 

será fiscalizada pelo Município, através da Sra. Priscila Cristina de Paula Neto, Engenheiro 

Responsável - CREA: 142.702/D.   

  

9.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, 

sempre que não atender ao estipulado no contrato.  

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
  

10.1 São obrigações da Contratante:   
  

10.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante 
documento hábil de quitação.   
  

10.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de 
contrato;   
  

10.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços.  
  

10.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá 
ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;   
  

10.6. Compete ainda ao Município:   
  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não 

haja impedimento legal para o fato;   
  

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento;   
  

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;   
  

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;   
  

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato.  

  

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão ao contrato;   

 

g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte 

integrante do contrato.  
  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
  

11.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e 
demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 
competente para tal;   
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11.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias;   
  

11.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
presente Licitação;   
  

11.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;   
  

11.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de 
contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no 
contrato;  
  

11.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou decorrentes de 
sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora.  
  

11.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto 
contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Pedro Teixeira.   
  

12.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e 
determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste 
termo;   
  

12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 
maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 
   
11.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 
encargos exigidos;   
  

12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 
responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 
empregados.   
  

11.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 
empregados na execução dos serviços contratados.   
  

11.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 
funcionários no período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer 
responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.   
  

11.13. Quando da solicitação dos serviços de serviços especializados de engenharia referente 
à contratação, a contratada deve se responsabilizar pelas seguintes atividades descritas no 
projeto elaborado pelo engenheiro responsável (anexo).  
  
11.14. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 
comprovada a culpa ou dolo.  
 
Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO   
  

13.1. Poderá ser admitida a subcontratação parcial desde que justificada e devidamente 
aprovada previamente pela administração.   
 

13.2. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA   
  

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  
  

14.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   
  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.   
  

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.   
  

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição.   
  

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.   
  

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.   
  

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.   
  

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.   
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14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

  

15.  DO PAGAMENTO   
  

15.1. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias úteis após a realizada medição pelo 
engenheiro, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor 
responsável pelo recebimento.   
  

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.   
  

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.   
  

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
  

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
  

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.   
  

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.   
  

15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.   
  

15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
fiscal. 
   
 15.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com 

os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante.   

  

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.   
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15.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   
  

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a previsão em contrato.  
  

16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO.  
  

16.1. O contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade.   
  
16.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do 
término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 
Administração.   
  
16.3. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado dele 
será excluída.  
  

16.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município 
aplicará as penalidades cabíveis.   
  
16.4. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Pedro 
Teixeira e no Diário Oficial do Município (quadro de avisos da Prefeitura). 
  
16.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021.   
  
16.6. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão 
inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor.   
  

16.7. A extinção do contrato poderá ser:   
  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   
  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;   
  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.   
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16.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.   
  
16.9. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:   
  

I-devolução da garantia;   
  

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;   
  

III-pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.  
  

16.10. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 
nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;   
  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;   
  

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;   
  

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;   
  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;   
  

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;   
  

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;   
  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;   
  

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  
  

16.11.  A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no 
parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:   
  

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;   
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II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;   
  

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;   
  

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;   
  

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 

à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.   

  

VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma 

Lei.   
  

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.   
  

16.12.  A rescisão do contrato poderá ser:   
  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   
  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;   
  

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 
17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO   
  

17.1. O prazo de execução será o disposto no Cronograma físico-financeiro, devendo iniciar os 
serviços em até 03 (três) meses após o recebimento da ordem de serviço.  
 

17.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de 
utilização e normas da ABNT e documentos anexos;  
  

17.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege 
a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
  

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO   
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18.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 
realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas 
as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços do 
contrato:   
  

18.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;   
  

18.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:   
  

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 

envolvidos na execução;   
  
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos 

e modificações;   
  

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 

executivas a serem satisfeitas pela Contratada.   
  

18.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;   
  

18.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será (ão) 
lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as 
seguintes condições:   
  

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;   
  

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 

execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

serviços;   
  

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com 

o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os 

serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.   
  

18.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.   
  

18.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.   
  

18.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos no contrato.   
  

18.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.  
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
  

19.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:   
  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo 

prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da 

natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021;   
  

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração 

de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial 

do Estado.   
  

19.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá em 
multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, 
a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.   
  

19.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da obrigação não cumprida.   
19.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 

que lhe tiver dado causa.   
  

19.4.1. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 
penais cabíveis.   

  

19.4.2. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 
aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes.   

19.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis.   
  

19.6. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
  

19.7. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   
  

19.7.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;   
  

19.7.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   
  

19.7.3. Dar causa à inexecução total do contrato;   
  
19.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   



 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

  

19.7.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;   
  

19.7.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   
  

19.7.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;   
  

19.7.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou a execução do contrato;  

  

19.7.9. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
  

19.7.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   
  

19.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.   
  

19.8.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   
  

19.8.2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   
  

19.9. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
   

a) Advertência pela falta do subitem 19.7.1. deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;   
  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.7.1 a 19.7.10;  

  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 19.7.2 a 19.7.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;   
  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.6.8 

a 19.7.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;   
  

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados:   
  

19.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;   
  

19.10.2. As peculiaridades do caso concreto;   
  

19.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   
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19.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
  

19.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
  

19.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   
  

19.12. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
  

19.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.   
  

19.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.   
  

19.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   
  

19.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.   
  

19.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso.   
  

20. DO REAJUSTE   
  
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.   
  
20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.   
  
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   
  
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.   
  
20.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   
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20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.   
  
20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
  
20.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
  

21. ALTERAÇÕES DO CONTRATO   
  
21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.   
  
21.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.   
  

22. EXTINÇÃO DO CONTRATO   
  
22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 
nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.   
  

22.2. A extinção do contrato poderá ser:   
 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   
 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;   
 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   
  

22.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.   
  

22.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.   
  

22.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:   
  

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;   

  
22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

  
22.5.3. Indenizações e multas.   
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 23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
  
22.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da 
assinatura, garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato.  
 

22.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 

23.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 
1º do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo para 
a prestação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato.  
 

23.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 
dias úteis após a assinatura do contrato.  
 

23.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
 

23.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei Federal nº 14.133/2023:  
 

23.6.1 o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

23.6.2 o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  
 

23.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
24 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

24.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

24.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
24.2 - Condições de participação 
 

24.2.1 Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação.   

24.2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
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24.2.3 Como condição para participação na CONCORRÊNCIA o licitante deverá 

apresentar GARANTIA DE PROPOSTA. 

 
24.2.3.1. O Licitante deverá apresentar Garantia de proposta, como requisito de 

pré-habilitação, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

24.2.3.2. A Garantia de proposta terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias, 

contado da data da abertura da sessão pública, caso não seja finalizada 

a contratação nesse período, cabe ao proponente comprovar sua 

renovação, por igual período, ao agente de contratação até 10 (dez) 

dias antes do vencimento deste prazo. 

24.2.3.3. Se a proponente não comprovar a renovação da garantia de proposta 

no prazo fixado no item anterior, será notificada pelo Agente de 

Contratação para fazê-lo no prazo de 5 (dias) a partir do recebimento 

de notificação, sob pena de ser desclassificada da licitação. 

24.2.3.4. Cabe ao licitante optar por uma das seguintes modalidades: 

 

a) Caução em dinheiro deverá ser recolhido a conta bancária da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG, CNPJ nº 

18.338.228/0001-51, Banco do Brasil, Agência 2251-9, Conta Corrente 

21145-1, juntando o respectivo comprovante, sob pena de ineficácia da 

prestação da garantia; 

b) Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

c) Seguro-garantia, sendo que a apólice deverá estar de acordo com 

o disposto na normativa SUSEP em vigor; 

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total. 

 

24.2.3.5. Se a proponente for consórcio, a garantia da proposta poderá ser 

apresentada em nome de uma ou mais consorciadas, devendo constar 

da garantia o nome do consórcio. 

24.2.3.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação. 
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24.2.3.7. Implicará a execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 

em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. 

24.2.3.8. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente 

quantia a título de garantia de proposta, inclusive se for realizado 

posteriormente a data e o horário previstos para abertura da 

sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 

desclassificada. 

 

24.3 - Exigências de habilitação 
 

24.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

24.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

24.3.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

24.3.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 
24.3.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 
24.3.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

 
24.3.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
24.3.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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24.3.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

24.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

24.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

24.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

24.3.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

24.3.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

24.3.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

24.3.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

24.3.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

24.3.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
 

24.3.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

24.3.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 
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24.3.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

24.3.3.3 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

24.3.3.4 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante 

os seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício 

social. 
 

c) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

 

d) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

 
 

24.3.3.5 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 

ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

 

24.3.3.6 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem 

valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados: 
 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou  
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d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado em norma da Receita Federal do Brasil. 
 

24.3.3.7 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

24.3.3.8 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–a ao último exercício. 

24.3.3.9 O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 

patrimonial e demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do 

último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

24.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

24.3.4.1 Comprovante atualizado de registro da sociedade empresária participante 

da licitação no CREA/CAU, com jurisdição no Estado onde está sediada 

(matriz ou filial), válida na data limite de entrega da documentação e da 

proposta.  

24.3.4.2 Qualificação técnica operacional: Comprovação de que a(s) empresa(s) 

licitante(s) já tenha(m) executado, em qualquer tempo, serviços de obras, 

através de certidões e/ou atestados, em nome da própria licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhada da Certidão de Acervo Operacional emitido pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA (Resolução 

Confea nº 1.137, de 31 de Março de 2023), relativos a serviços com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

Serviços com características técnicas similares ao da presente licitação.  

24.3.4.3 Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de o licitante possuir 

em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, reconhecido(s) 

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor(es) de 

atestado(s) ou declaração(ões) de responsabilidade técnica 

devidamente(s) registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços 
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foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal ou, ainda, para empresa privada - que não o próprio licitante 

(CNPJ diferente) - serviço(s) de características semelhantes ao do 

objeto do Edital.  

24.3.4.4 A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
e) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o 

licitante como Contratante;  

f) Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

g) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

h) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional. 

 

24.3.4.5 Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas 

nos § 1º e 3º, do artigo 68 da Lei 14.133/2021. 

24.3.4.6 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, todos serão inabilitados. 

24.3.4.7 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 

obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração, conforme §6º do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
  

25.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.  
  

Pedro Teixeira/MG, 28 de abril de 2026.  
  

 

  

Priscila Cristina de Paula Neto 
CREA/MG 142702/D 

 
 
 

Marciel Elias de Oliveira Virginio  
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1. Informações Básicas   

 

Implantação de calçamento de estrada vicinal, no Município de Pedro Teixeira. 

 

2. Descrição da necessidade   
 
A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e o interesse público na 
contratação de empresa especializada para execução de obras de pavimentação das estradas 
vicinais situadas no trecho conhecido como Morro dos Jacintos, localizado na via que interliga 
os municípios de Pedro Teixeira e Bias Fortes. 
 
As estradas vicinais desempenham papel fundamental no deslocamento de moradores, no 
escoamento da produção agrícola e no acesso a serviços essenciais. O trecho em questão 
apresenta condições precárias de trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, 
quando ocorrem erosões, formação de atoleiros e interrupções parciais do trânsito. Tais 
condições comprometem a segurança dos usuários, dificultam o transporte escolar, prejudicam 
o acesso a serviços de saúde e impactam negativamente a economia local. 
 
A pavimentação do referido trecho é medida indispensável para garantir mobilidade, segurança 
e continuidade das atividades produtivas e sociais da população. Além disso, a intervenção 
contribuirá para a redução de custos de manutenção rotineira da via, atualmente elevada 
devido à necessidade constante de patrolamento e recomposição do leito carroçável. 
 
Considerando que a execução da obra demanda mão de obra especializada, equipamentos 
específicos e capacidade técnica que excedem os meios disponíveis pela administração 
municipal, torna-se necessária a contratação de empresa especializada, conforme preconiza a 
legislação vigente. 
 
Diante do exposto, justifica-se plenamente a abertura de processo licitatório para seleção da 
empresa que apresentará as melhores condições técnicas e econômicas para a execução da 
pavimentação, assegurando a observância dos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público. 
 
A Administração já havia publicado o objeto por meio do Processo Licitatório nº 034/2026. 
Contudo, após a publicação, constatou-se a necessidade de revisar os documentos técnicos 
de engenharia. Diante disso, o certame foi revogado, procedendo-se à atualização e 
adequação dos referidos documentos. Assim, justifica-se a abertura de uma nova licitação para 
regular prosseguimento da contratação. 
 
A viabilidade técnica é respaldada pela convergência de objetivos entre o projeto municipal 
com as metas e objetivos da população como todo.  
 

3. Área requisitante   

 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes.  
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação   

 
Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da 
licitação, no Termo de Referência e Projeto Básico e em seus anexos.  
 
Também é necessário que os serviços executados durante a execução do objeto sejam 
supervisionados por profissionais da Contratada devidamente habilitados nos respectivos 
Conselhos Profissionais.  
 
Outro ponto de fundamental importância é a atenção aos prazos e cronogramas previstos, tanto 
do ponto de vista técnico, quanto do ponto de vista administrativo.  
 
Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte: Observância das 
normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto; estrito 
cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna 
quanto da fase externa da licitação; dimensionar corretamente o valor estimado da contratação 
a fim de que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível; 
 

5. Levantamento de Mercado   
 

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 
apresentado que não seja a contratação na forma descrita nesse estudo, visto que a 
municipalidade não detém pessoal técnico especializado para realizar dos serviços, sem riscos 
de qualidade e segurança do objeto.  

 
6. Descrição da solução como um todo   

 
Contratação de empresa especializada para execução de obras de implantação de calçamento 

de estrada vicinal, no Município de Pedro Teixeira. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas   

 

A estimativa de quantidades e especificações dos serviços a serem executados são aquelas 

presentes nos documentos técnicos anexos do projeto básico (projetos, planilha orçamentária 

e especificações técnicas).   

  

8. Estimativa do Valor da Contratação   
 

Quantitativos e valores relativos à construção, objeto deste Projeto, foram elaborados por 

profissional da área de orçamentos, com a devida ART/RRT, tendo como referência os projetos 

e especificações técnicas além das composições do SEINFRA REGIÃO LESTE 

OUTUBRO/2025. 

 

O valor da presente contratação está estimado em R$ 578.144,70 (quinhentos e setenta e 

oito mil, cento e quarenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários 

apostos na Planilha Orçamentaria.  
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução   
 

Será adotado o critério de adjudicação "global". Tal opção decorre de se tratar de serviços 
compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço interfere na 
execução de outro, existindo uma grande interdependência entre eles. Caso cada serviço/etapa 
da obra fosse contratado separadamente geraria dificuldades em definir a responsabilidade de 
cada empresa prestadora de serviços bem como haveria dificuldade de atender de forma 
adequada a demanda. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas diferentes para a 
execução da obra. 
 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  
 
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-
se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para 
a completa prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que 
precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação.  
 
Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 
interdependente. 
 
11. Resultados Pretendidos   

 
Melhoria da qualidade de vida da população, dotando estradas vicinais públicas melhores para 
a população.   
 
Fortalecimento da infraestrutura local, com foco na área rural.  
 
Urbanização e modernização dos equipamentos públicos (estradas) utilizados pelos munícipes 
em reuniões, encontros, eventos, visando potencializar o desenvolvimento econômico e social 
do município.  
 
Minimização dos riscos de danos e acidentes para a população. 
 

12. Possíveis Impactos Ambientais   

 

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 
de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 
objeto. 
 
13. Análise de Risco     
 

Conforme entendimento do TCU “(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao 
gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa forma 
antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de 
elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.  
 
Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida 
da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao gerenciamento de 
risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória. 
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14. Declaração de Viabilidade    
  

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra viável 
tecnicamente e necessária.  
  

 

Pedro Teixeira, 28/04/2026. 

 

 

  

  Priscila Cristina de Paula Neto 
CREA/MG 142702/D 

 
 

 

Marciel Elias de Oliveira Virginio  
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
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 ANEXO III – PROJETO BÁSICO  

 

1 - OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para execução de obras de implantação de calçamento 
de estrada vicinal, no Município de Pedro Teixeira. 
 

2 - REGIMES DE EXECUÇÃO 
 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o regime de Empreitada por Preço Global. 
 

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
 

O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, ou até a 
execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro, observando-se a possibilidade de 
prorrogação automática prevista no art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
 

O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses, em conformidade com o 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - ANEXO a esse processo, que começará a fluir a partir 
do décimo primeiro dia seguinte ao do recebimento, pela contratada, do Ofício de autorização 
de início da execução contratual, a ser emitido pelo(a) Prefeito Municipal. 
 

4 - PROJETO EXECUTIVO 
 

FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e para todos 
os fins e efeitos integram em anexo:  
 

* PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

* DEMONSTRATIVO DO BDI; 

* CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

* MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA; MEMORIAL DE CÁLCULO; ART DE 

PROJETOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA; 

* RELÁTÓRIO FOTOGRÁFICO PRÉVIO; 

* PROJETOS EM GERAL; 

*  

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 28/04/2026 
 

 

Priscila Cristina de Paula Neto 

CREA/MG 142702/D 
 
 
 

Marciel Elias de Oliveira Virginio  
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
A sociedade (s) empresária (s), .................................., com sede na Rua/Av. 
....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo 
assinada por seu representante legal, apresenta e submete à apreciação do Agente de 
Contratação, nossa proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua 
preparação.  
 
O nosso preço global, na presente CONCORRÊNCIA é de R$............ 
(............................................................................).  
 
Acompanha a nossa proposta de preços as Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-
financeiro bem como todos os elementos julgados oportunos para perfeita compreensão e 
avaliação da proposta.  
 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço global estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra 
especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística 
do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem 
como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital, 
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, conforme 
Projeto Básico constante da Concorrência, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 
regressivo em relação ao MUNICÍPIO.  
 
Declaramos para os devidos fins, que nos obrigamos a manter a nossa proposta comercial 
relativa à CONCORRÊNCIA nº _____/2026, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura da mesma, para fins de julgamento e de contratação.  
 
Dados Bancários: Nº Conta Corrente: ............................... Banco: ............................... Agência: 
................................ 
 
Declaramos ainda, que:  
 
1. Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas.  
2. Recebemos do Município todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
3. Estamos cientes dos critérios de medição e pagamento especificados no edital, com eles 
concordamos plenamente.  
4. Obrigamo-nos a aceitar o direito do Município de escolher a proposta que lhe for mais 
vantajosa, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, podendo ela desistir ou anular 
esta licitação sem que nos caiba o direito a qualquer indenização, reembolso ou compensação 
pela exclusão ou rejeição de nossa proposta, no todo ou em parte. 
5. Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, a contar da data de notificação do Município, bem como atender a todas as 
condições prévias a sua assinatura.  
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6. Que esta empresa não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
Reconhecemos o direito do Município de paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação 
dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já executados e a 
aquisição, pelo preço de custo comprovado, dos materiais por nós adquiridos, existentes no 
local dos serviços e a eles destinados. Utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir 
ou aumentar a quantidade do pessoal, desde que assim o exija à fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
LOCAL E DATA 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 
_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 
endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através 
do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº ___/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. _____/2026, DECLARA 
sob as penalidades cabíveis, que:  
  

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei;  

  

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

  

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes no edital, termo de 

referência e demais anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 

então contidas;  

   

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;   

  

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas.  

 
VII - Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (    ). 

 
VIII  - O endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_______________________________ E-mail: ___________ Telefone:___________;   
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IX – Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa.  

  

  

  

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026.  

  

  

  

_________________________________________  

                 Nome e Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A 
EMPRESA *** 

 
A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA nº ........../20...., ,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do CONCORRÊNCIA, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 



 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira – MG 

   Rua Professor João Lins,447 - Alvorada - CEP 36.148-000. 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282-1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51  
 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias 
úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

8.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da assinatura, 
garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
 
8.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
 
8.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do 
Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo para a prestação 
da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 
do contrato.  
 
8.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato.  
 
8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

8.6. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 
Lei Federal nº 14.133/2023:  
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8.7. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
 

8.8. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  
 

8.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital, pela secretaria 
requisitante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

  

1) Ass.:____________________________    2) Ass.:_____________________________ 
Nome:_____________________________     Nome:______________________________ 
CPF:______________________________     CPF:_______________________________    
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
 
 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Concorrência nº 001/2026, que a empresa 
.................................................., CNPJ nº ................................................................, situada no 
endereço .........................................................................., telefones 
...................................................., e-mail ..................................................................., por 
intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) ................................... , CPF nº 
.............................., tomou pleno conhecimento dos locais das obras e serviços objeto da 
licitação, a fim de se constatar as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos a serem executados. 
 
LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, 
APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

 
 
 
 
 
 
 

Declaro, para fins de participação na licitação Concorrência nº _____/2026, que a empresa 
.................................................., CNPJ nº ................................................................, situada no 
endereço .........................................................................., telefones 
...................................................., e-mail ..................................................................., por 
intermédio da pessoa legalmente credenciada, Sr.(a) ................................... , CPF nº 
.............................., que nos obrigamos a ter disponibilidade de instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados para realização do objeto da licitação Concorrência nº 001/2026. 

 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
 
 
 

Em atendimento ao Edital da Concorrência nº _____/2026, declaramos que o profissional 
detentor do(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, Sr. 
.................................................................. (CREA/CAU nº _____________), será o 
Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso está sociedade 
empresária proponente seja a vencedora e comprovará seu vínculo empregatício mediante a 
apresentação de cópia(s) do(s) contrato(s) de trabalho do profissional, ou Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta o 
profissional integrante da sociedade, ou, ainda, por meio do(s) contrato(s) de prestação de 
serviços regido(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is) 
competente(s). _______________,  
 
 

________________________________ 
NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução das obras e 
serviços objeto da Concorrência _____/2026, caso a sociedade empresária 
......................................................... seja contratada pela Prefeitura de Pedro Teixeira/MG. 
 
 
________de _________________de 20......  
 
 
 
 
 

________________________________ 
NOME / CREA / CAU/ ASSINATURA DO R.T 


